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Requer  informações  do  Poder  Executivo  quanto  a

possibilidade de elaboração e  envio de projeto de lei  para

esta  Casa  de  Leis  regulamentando a  remoção de  veículos

aparentemente abandonados nas vias públicas da cidade

Considerando que a  prática  de  abandono de  veículos em vias

públicas no nosso município vem se tornando recorrente;

Considerando que são inúmeros os casos de relatos na cidade e

as queixas de moradores sobre veículos abandonados, que se transformam em sucatas a céu

aberto, trazendo transtornos além de apresentar riscos à saúde pública;

Considerando  que  esses veículos  acabam virando  depósito  de

lixo e de água parada, o que atrai vetores de transmissão de doenças, principalmente o perigo

da dengue;

Considerando  ainda  o  grande  risco  de  acidentes,  pois  como

sempre, estão abandonados em lugares impróprios, obstruindo inclusive as vias públicas e o

fluxo  do  trânsito,  quando  não  estão  parados  em  frente  a  entrada/saída  de  veículos  em

residência ou comércio;

Considerando  a  resposta  do  Executivo  Municipal  ao

Requerimento  nº  386/2023,  de  autoria  do  vereador  que  a  este  subscreve,  que  requeria

informações sobre a possibilidade de realizar a Operação Lata Velha em nossa cidade;

Considerando,  enfim,  que  para  o  bom  desempenho  do  papel

fiscalizador da Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Assis,  este Vereador deve ser informado sobre todos os

assuntos que são de interesse comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades

regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,

solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento

competente, as seguintes informações:

a) Existe a possibilidade do Executivo Municipal elaborar e enviar

para esta Casa de Leis um projeto regulamentando a remoção de
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veículos  aparentemente  abandonados  nas  vias  públicas  da

cidade?

b) Se possível, qual é a previsão para elaboração do mesmo?

c)  Se negativo,  o  que  impede a  elaboração  de  tão  importante

projeto?

SALA DAS SESSÕES, em 11 de janeiro de 2024.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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A"IS, 27 do nov•mbro rlr 202l 

Diário Oficial de Assis 
Prefctlura Mumctpal de Assts-SP 

Dtano criado pela Lei Municipal 6293/20 17 
www.assts.sp.gov.br 

Ano XIX · Edição NO 3840 

Resposta do Poder Executivo ao Requerimento 386/2023 

Prefeitura Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

PROCESSO LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N" 386 2023 · Pastor Edtnho • Requer tnlormações do Poder ExecultVo sobre a 
posstbtltdade de realizar a Opcraçao laia Velha em nossa ctdadc 

Data da Acao 

Umdade de Or.gem 

Unidade de Desltno 

Status 

TRAMITAÇÃO 

27 t t 2023 

Poder Execuovo · Gabtnete 

Poder Legislaovo • Secretana 

Propostçao respondida pelo Exccuuvo 

TEXTO DA AÇÃO J 
Em atençao ao Requerimento menc•onado. apos consulta ao Departamento Municipal de Transno 
(DMT). 1nlormamos. 

a) Existe a possibil idatde da Municipalldatde realizar a operação l ata Velha. visando a retiratda 
dos veículos abandonados nas vias públicas de nossa cidade? 

Nao 

b) Se positivo, qual a prevtsao para que Isso ocorra? Se negativo. justificar. 

O mun Ctpoo de Assts nao possu1 lcgtslaçao que regulamente a remoçao de veículos aparentemente 
abandonados nas v1as pübhcas . As legislações antenormente estabeleCidas por esta Casa de Le•s 
leram revogadas devidO à 1nconsotuc1011alidade. uma vez que nao prcvtam dtrctnzes claras sobre o 
destino dos veu::ulos removidos. a localização do pal io de recolhimento. a necessidade de um veoculo 
apropnado para a remoção. uma platalorma adequada e. pnnctpalmonto, os custos associados a 
operaçao 

Atenciosamente. 

Asstnado dtg1talmente por 
JOSE APARECIDO 
FERNANDES 
004.959.018 90 
Data 27111 2023 14 29 

AssiS. 27 de novembro de 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ICP 
Brasil 

> 
Págma 19 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 1
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
4/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
3/

01
/2

02
4 

13
:4

0:
17

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
ds

on
 d

e 
So

uz
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
23

E-
D

4B
4-

BE
0A

-5
E9

B.

Pag. 3/3




